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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 61/2019 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o parágrafo único do art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, a indicação 
do Senhor SERGIO LUIZ CANAES, Ministro de Primeira Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República Democrática Socialista do Sri Lanka e, cumulativamente, à 
República das Maldivas. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Vanderlan 
Cardoso 

Pronto para 
deliberação 

Indicação de Sergio Luiz Canaes, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República Democrática Socialista do Sri Lanka e, 
cumulativamente, à República das Maldivas. 
 
1 - Em 25/09/2019, foi lido o relatório pela Senadora Daniella Ribeiro, relatora "ad hoc", e 
concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138846
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

2 

MSF 63/2019 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o parágrafo único do art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro 
de 2006, a indicação do Senhor RUBEM ANTONIO CORREA 
BARBOSA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Cazaquistão e, 
cumulativamente, junto à República Quirguiz e ao Turcomenistão. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jaques 
Wagner 

Pronto para 
deliberação 

Indicação de Rubem Antonio Correa Barbosa, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Cazaquistão e, cumulativamente, junto 
à República Quirguiz e ao Turcomenistão. 
 
1 - Em 10/10/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

3 

MSF 73/2019 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado 
com o parágrafo único do art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha 
do Senhor PEDRO HENRIQUE LOPES BORIO, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Canadá. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Chico 
Rodrigues 

Pronto para 
deliberação 

Indicação de Pedro Henrique Lopes Borio, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil no Canadá. 
 
1 - Em 17/10/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
  

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138848
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139014
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2ª Parte - DELIBERATIVA 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PDS 290/2011 
Ementa: Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado do 
Kuaite, assinado em Brasília, em 22 de julho de 2010. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Marcio 
Bittar Pela aprovação 

O Acordo estabelece a cooperação técnica entre Brasil e o Kuaite em áreas que forem 
julgadas prioritárias pelas Partes, em razão das quais serão abertos projetos de cooperação 
técnica a serem implementados por meio de ajustes complementares. Para tanto, fica 
estabelecida a previsão de reuniões para tratar de todos os assuntos pertinentes à 
cooperação, sem especificar a periodicidade. Também está prevista a isenção de taxas 
aduaneiras e outros impostos incidentes sobre bens, equipamentos e outros itens 
eventualmente fornecidos por uma Parte à outra para execução de projetos. Esses bens, 
salvo se transferidos a título permanente à Parte anfitriã, serão reexportados com igual 
isenção, com exceção de taxas e encargos governamentais relacionados com despesas de 
armazenagem, transporte e outros serviços conexos.  
O relator vota pela aprovação e observa que o Acordo de Cooperação Técnica, se aprovado, 
promulgado e, por fim, ratificado, confere amparo legal aos ajustes complementares 
previstos, prescindindo a apresentação desses ao Parlamento, se não acarretarem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, o que está previsto no § 1º do Art. 1º do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 
 
Constou da pauta em 17/10/2019. 

2 

PDL 50/2019 
Ementa: Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a 
República Portuguesa, que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura 
para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de maio de 
2017. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Randolfe 
Rodrigues 

Pela aprovação 

A proposição visa à aprovação do texto do Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de 
Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de maio de 2017. 
 
Constou da pauta em 30/05, 13/06, 04/07, 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02/10, 10/10, e 
17/10/2019. 

3 

PDL 60/2019 
Ementa: Aprova o texto do Acordo que Institui a Fundação Internacional 
UE-ALC, assinado em São Domingos, República Dominicana, em 25 de 
outubro de 2016. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Randolfe 
Rodrigues 

Pela aprovação 

O Acordo tem por objetivo instituir a Fundação Internacional EULAC, organização 
internacional de caráter intergovernamental. São membros da Fundação os estados da 
América Latina e Caribe, os estados-membros da União Europeia e a própria União Europeia, 
desde que manifestem consentimento em se vincular ao Acordo. Ela está aberta à 
participação da Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC). As 
contribuições serão efetuadas em base voluntária, sendo essencialmente financiada por seus 
membros. Há previsão de auditoria e prestação de contas, bem como de avaliação da 
Fundação. O estatuto, os privilégios e imunidades são regulados pelo acordo sede celebrado 
entre a Fundação e o governo da Alemanha. 
 
Constou da pauta em 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02/10, 10/10 e 17/10/2019. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102843
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135527
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135741
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

4 

PDL 127/2019 
Ementa: Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Paraguai, assinado em Brasília, em 8 de junho de 2016. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Major 
Olimpio Pela aprovação 

Trata-se de acordo internacional bilateral sobre aviação, firmado entre o Brasil e o Paraguai, 
com ênfase nos seguintes aspectos: a) concessão de direitos de tráfego; b) livre 
determinação de capacidade; c) liberdade tarifária; e d) quadro de rotas aberto. A aprovação 
do texto substituirá o Acordo de 1951, permitindo a atualização do marco regulatório das 
relações aerocomerciais bilaterais, em linha com a atual Política Nacional de Aviação Civil, 
que estabelece regime mais aberto e concorrencial para o setor, sem restrições de oferta. 
 
Constou da pauta em 11/07, 08/08, 29/08, 19/09, 25/09, 02/10, 10/10 e 17/10/2019. 

5 

PDL 631/2019 
Ementa: Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
de Moçambique, assinado em Maputo, em 30 de março de 2015. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Marcos do Val Pela aprovação 

Trata-se de manifestação da CRE sobre texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Moçambique, 
assinado em 30 de março de 2015. O Acordo objetiva promover a cooperação técnica nas 
áreas consideradas prioritárias pelas partes e prevê a possibilidade de celebração de ajustes 
complementares para a implementação de atividades de cooperação. Os mecanismos de 
cooperação podem se dar por meio de parcerias com terceiros países, organizações 
internacionais e agências regionais. O texto cuida, ainda, dos seguintes aspectos: a) proteção 
de documentos e informações obtidos no decurso da implementação do Acordo; b) papel das 
partes quanto a apoio logístico, vistos e isenções; c) bens, equipamentos e outros itens 
fornecidos de uma parte à outra; d) vigência e prorrogação automática. 
 
Constou da pauta em 17/10/2019. 

6 

PDL 633/2019 
Ementa: Aprova o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a 
República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, 
celebrado em Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Antonio 

Anastasia 
Pela aprovação 

A proposição visa aprovar o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre o Brasil e o 
Serviço Europeu de Polícia, celebrado em Haia, Países Baixos, em 11 de abril de 2017. O 
Acordo pretende estabelecer relações de cooperação entre a Europol e o Brasil e contribuir 
para a prevenção e o combate ao crime organizado, ao terrorismo e a outras formas de crime 
internacional. Para tanto, prevê o intercâmbio de informações operacionais, estratégicas e 
técnicas entre as Partes Contratantes. O Acordo possui 22 artigos divididos em seis capítulos 
– “Escopo”, “Modo de Cooperação”, “Intercâmbio de Informação”, “Confidencialidade da 
Informação”, “Litígios e Responsabilidade” e “Disposições Finais” –, além de dois anexos – 
“Áreas Criminais e Autoridades Competentes” e “Ponto de Contato Nacional”. 

 
Item Identificação da matéria 

7 

REQ (REQUERIMENTO) 53/2019 - CRE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o relacionamento 
bilateral com o Peru e medidas para impulsionar o adensamento dessa relação. 
Autoria: Senador Marcio Bittar 
Observações:  

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136342
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138820
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138822
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Item Identificação da matéria 

8 

REQ (REQUERIMENTO) 62/2019 - CRE 
Ementa: Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a criação da Corte 
Penal Latino-americana e do Caribe Contra o Crime Organizado (COPLA). Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 1. Deputado Argentino Fernando Iglesias; 2. Professor e Procurador 
da República André de Carvalho Ramos. 
Autoria: Senador Marcos do Val  

9 

REQ (REQUERIMENTO) 64/2019 - CRE 
Ementa: Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a capacidade do 
Brasil de investigar casos de corrupção envolvendo funcionários públicos estrangeiros à vista do disposto na Convenção da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Internacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997, e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto 
n. 3.678, de 30 de novembro de 2000. Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: Senhor Apostolos Zampounidis, Analista Legal da Divisão Anticorrupção da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE); Membros do Grupo de Trabalho da OCDE sobre Combate à Corrupção (Working Group on Bribery) em visita ao Brasil; Senhor Wagner Rosário, Ministro da Controladoria 
Geral da União (CGU), ou representante designado; Senhor André Luiz Mendonça, Ministro da Advocacia-Geral da União (AGU), ou representante designado; e Senhor Augusto Aras, Procurador-Geral da 
República, ou representante designado. 
Autoria: Senador Marcos do Val  

10 

REQ (REQUERIMENTO) 65/2019 - CRE 
Ementa: Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de apresentar as diretrizes dos 
trabalhos desenvolvidos pela Agência Brasileira de inteligência - ABIN. Proponho para a audiência a presença do seguinte convidado: 1. Alexandre Ramagem Rodrigues - Diretor-geral da Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN. 
Autoria: Senador Nelsinho Trad  

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

